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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 028/2025

[bookmark: _Hlk6212065]Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 12/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera o anexo I da Lei Complementar nº 096/2010, de 14 de dezembro de 2010 e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, informando que a proposição consiste em reduzir de 10 para 5 as vagas de Professor B – Língua Alemã (anos iniciais e finais do Ensino Fundamental) e, em contrapartida, amplia de 5 para 10 as vagas de Professor B – Língua Inglesa. E ainda, informou que há a alteração da nomenclatura do cargo de Língua Inglesa, que deixa de se restringir aos anos finais do Ensino Fundamental e passa a ser denominada apenas “Professor B – Língua Inglesa”, permitindo sua atuação também nos anos iniciais. Informou que a Secretária de Educação Luana, participou da reunião da Comissão de Mérito, oportunidade na qual esclareceu que não há intenção de extinguir a disciplina de Língua Alemã na rede municipal, mas reconheceu que a Administração tem enfrentado sérias dificuldades para preencher as vagas existentes, uma vez que os processos seletivos realizados não atraíram candidatos habilitados. E ainda, que diante dessa realidade e visando responder às demandas pedagógicas atuais, a secretaria pretende ampliar a oferta da Língua Inglesa já a partir do 1º ano do Ensino Fundamental, a partir do próximo ano letivo. Segundo a Secretária, a medida possui caráter técnico-pedagógico e administrativo, ajustando o quadro de cargos à disponibilidade efetiva de profissionais e às necessidades educacionais contemporâneas, sem deixar de preservar, sempre que possível, a continuidade da oferta do ensino de alemão. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, destacando a importância de ampliar o ensino da língua inglesa no município, especialmente a partir do primeiro ano, considerando que o inglês é uma língua universal e fundamental para o futuro acadêmico e profissional dos alunos. Ressaltaram que a proposta não visa extinguir o ensino do alemão, mantendo a tradição cultural, mas sim equilibrar e fortalecer a grade curricular, com a oferta do inglês no contraturno para os alunos que optarem. Foi enfatizado que o inglês está presente no mercado de trabalho, na tecnologia e em diversas áreas, sendo essencial que os alunos tenham contato com a língua desde cedo. Também foi destacado que a mudança não implicará impacto financeiro significativo no orçamento municipal e que a rede já possui professores disponíveis para atender à demanda; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 64/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município a efetuar permuta de imóvel. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que, conforme a exposição de motivos, o Município quer realizar a permuta de dois imóveis de sua propriedade, localizados na Rua Aldo Romeo Pasold, com áreas de 459,02m² e 578,19m², por um imóvel de propriedade da Sra. Magali Pommerening Hefter, situado no Bairro Centro Sul, na Rua Ponte Pênsil, com área de 801,73m². A justificativa apresentada pela Administração é a conveniência e oportunidade dessa troca, pois o imóvel a ser adquirido pelo Município está localizado no traçado previsto da Avenida dos Imigrantes, e que a aprovação da lei possibilitará a abertura e continuidade dessa via, considerada de interesse público por melhorar significativamente a mobilidade urbana local. Conforme a documentação anexa, foi constituída comissão de avaliação que analisou os imóveis e concluiu pela equivalência de valores, sem prejuízo patrimonial ao Município, e ainda prevê que a área recebida passará a integrar o patrimônio público municipal como bem de uso comum do povo e será destinada especificamente à abertura da Avenida dos Imigrantes. Por fim, informou que a permuta será realizada sem ônus para a proprietária particular, cabendo ao Poder Público Municipal a regularização registral e administrativa. Está prevista também a isenção do ITBI sobre a operação, conforme regulamentação municipal. O Presidente manifestou-se informando que a Comissão realizou visita in loco, tanto na área que será desapropriada quanto aos imóveis que serão objeto de permuta, com o objetivo de compreender melhor a localização e as características desses terrenos. Informou que ao analisar o projeto, verificou que a área a ser desapropriada é de 785 m², enquanto a área a ser recebida em permuta é de 1.037 m², ou seja, o Município está oferecendo uma área maior do que a que será incorporada por meio da permuta. Destacou que os proprietários envolvidos estão cientes e favoráveis à permuta, e que acredita que esses também serão beneficiados, pois, em vez de desmembrar parte do imóvel, receberão dois lotes já individualizados, com matrícula e escritura regularizadas, prontos para eventual venda ou construção. E que para o Município, essa alternativa também é vantajosa, pois evita o desembolso de recursos públicos para a compra do imóvel, uma vez que existem terrenos disponíveis para permuta. Destacou que o projeto está sendo deliberado com base nessa permuta e, conforme consta no artigo 3º, a operação será realizada sem ônus para o proprietário, sendo a regularização do objeto desta lei de responsabilidade exclusiva do ente público, de modo que não haverá custos para o proprietário em razão da desapropriação, conforme previsto no próprio projeto, e que no artigo 4º, também está previsto que não haverá cobrança do ITBI. O Vice-presidente informou que entrou em contato com a família proprietária, para informar que o projeto estava tramitando e qual era o posicionamento deles, sendo informando que houve concordância da família com o recebimento dos terrenos ofertados pelo Município e se mostrou favorável à permuta. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 65/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei 2.714, de 4 de abril de 2024 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar termo de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Schroeder - APAE Schroeder com fundamentos na Lei Federal n° 13.019/2014. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa informou que, conforme a exposição de motivos, a proposição ajusta os valores do repasse municipal, elevando-os para até R$ 321.000,00 (trezentos e vinte e um mil reais), no exercício de 2025, a fim de garantir a manutenção das atividades da instituição. Em sua exposição de motivos, foi justificado que que a APAE de Schroeder ainda não recebeu o selo CEBAS, que isenta a entidade dos impostos patronais, bem como, ainda não iniciaram o repasse dos valores da Fundação Estadual de Educação Especial, que repassar valor fixo por aluno, sendo assim necessários o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) previsto no aditivo para fechamento das contas da entidade no ano. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, destacando ainda que os recursos a serem destinados a APAE já estão contemplados na proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025, não representando impacto adicional não previsto nas contas públicas; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 66/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera o Art. 3º da Lei Nº 1.372/2003, de 26 de agosto de 2003, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com a manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que, conforme a exposição de motivos, o projeto visa ampliar esse limite para até R$ 10,00 por habitante, possibilitando que o valor máximo de repasse atinja R$ 212.000,00 mensais, sendo que na lei atual, o Município contribui com R$ 4,09 por habitante, limitado a R$ 5,00 por habitante, o que resulta em um teto mensal de aproximadamente R$ 87.000,00. O presidente informou que a necessidade da medida decorre da disponibilidade de recursos financeiros que serão recebidos, na verdade dois recursos, os quais não poderiam ser utilizados pelo CISNORDESTE. Dessa forma, seria necessário realizar licitação para aquisição de exames e demais serviços, com o objetivo de zerar a fila de 2024 procedimentos. Ressaltou que essa estratégia do Poder Executivo visa proporcionar melhor qualidade de vida aos munícipes. Além disso, o presidente sugeriu o encaminhamento de ofício ao Executivo, uma vez que atualmente há uma lacuna legislativa. Explicou que existe uma lei que trata da AMUNESC, posteriormente alterada para CISNORDESTE, porém não há legislação específica para o CISNORDESTE, o que gera inconsistência normativa. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, com a apresentação de emenda aditiva para revogar expressamente a Lei Municipal n.º 2.610/2022, evitando sobreposição de normas e assegurando clareza e segurança jurídica. E ainda, deliberaram pela expedição de ofício ao Executivo, sugerindo que fosse avaliada a conveniência de revogar a Lei Ordinária Municipal n.º 1.372/2003, a Lei Complementar Municipal n.º 140/2013, a Lei Complementar Municipal n.º 259/2023, bem como demais disposições correlatas, e, em substituição, encaminhe a esta Casa Legislativa um novo projeto de lei que consolide a matéria contemplando: a) autorização expressa para a participação do Município em Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS, por meio do CISNORDESTE ou outro que eventualmente venha a substituí-lo; b) a previsão da possibilidade de custeio das despesas correspondentes; c) a devida inclusão dos valores nas leis orçamentárias anuais; d) estabeleça as disposições necessárias para o alinhamento com a legislação federal e estadual pertinentes. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 29 de setembro de 2025.
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